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DECRETO Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Prorroga o prazo de vigência do 

estado de calamidade pública de que 

trata o art. 1º do Decreto nº 023, de 

13 de abril de 2020”.  

 

   O Prefeito Municipal de Careaçu, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com as 

disposições da Lei Orgânica Municipal e, 

   Considerando que o município de Careaçu, aderiu ao Plano 

Minas Consciente;     

    Considerando que o Estado de Minas editou o Decreto nº 

48.102 de 29 dezembro de 2020, prorrogando o Estado de Calamidade Pública 

no âmbito do território do Estado; 

    

DECRETA:  

 

    Art. 1º – Fica prorrogado, até 30 de junho de 2021, o prazo 

de vigência do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 

COVID-19 de que trata o art. 1º do Decreto Municipal nº 23, de 13 de abril de 

2020. 

 

    Art. 2º – Este decreto entra em vigor em 4 de janeiro de 

2021.  

Careaçu/MG, 04 de janeiro de 2021. 

 

 


